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PORTARIA MUNICIPAL Nº 020/2018
31 de janeiro de 2018

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares a Servidora Pública Municipal a seguir identificada,
conforme período de aquisição e concessivo, que adiante mencionamos:

Matricula Nome Período Aquisitivo Período Concessivo

11471 Maraliza F. B. Pagnoncelli
Oficial Administrativo

02.08.2012 à 01.08.2013 31.01.2018 à 09.02.2018

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e suas disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 31 DE
JANEIRO DE 2018.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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Republicação por Incorreção
LEI COMPLEMENTARMUNICIPAL Nº 091/2017

29 de dezembro de 2017

SÚMULA: ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº
2.138/09, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009, E REDEFINE
CRITERIOS DA PLANTA GENÉRICA DE VALORES, E DETERMINA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, e eu, Otavio Henrique
Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar Municipal.

Art. 1º - A Alínea “b” do Inciso III, do artigo 4º, da Lei Complementar Municipal nº
2.138/2009, passa a viger com a seguinte redação:

b) CUB/m² Municipal comercial – equivalente à 56% (cinquenta e seis por
cento) do valor do CUB/m² Municipal, correspondendo inicialmente o valor de
459,70 (quatrocentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); (Nova
Redação)

Art. 2º - O anexo I desta Lei Complementar substitui o Anexo I da Lei Complementar
Municipal nº 2.138/2009.

Art. 3º - O anexo II desta Lei Complementar substitui o Anexo II da Lei Complementar
Municipal nº 2.138/2009.

Art. 4º - Os valores a que se refere esta Lei Complementar são os valores base exercício
2009, devendo serem atualizados conforme os índices de correção aplicados
pela administração pública municipal.

Art. 5º - No ano de 2018 o fato gerador do IPTU ocorrerá no dia em que entrar em vigor a
presente lei.

Art. 6º - Esta Lei Complementar entrará em vigor no exercício financeiro do ano de 2018
e após 90 (noventa) dias da data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
29 DE DEZEMBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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ANEXO I
SUBSTITUI O ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 2.138/2009

PLANTAGENÉRICA
SETOR LIMITAÇÕES VALOR DO M² EM R$

01 AV. ANTONIO ORMENESE – CENTRO
- Lado superior: Quadra 241 / 248
- Lado inferior: Quadra 42 A / 78 A

200,00

02 AVENIDA LONDRINA CENTRO
- Lado direito: Quadra 17A / 258
- Lado esquerdo: Quadra 9A / 231

200,00

03 VILA OPERÁRIA – AV. ANT. ORMENESE
- Quadra 72A / 48A

130,00

AV. BRASIL “07”
- Lado superior: Quadra 44A / 9A
- Lado inferior: Quadra 45A / 10A
VILAANDRADINA – AVENIDA
- Lado superior: Quadra 290 / 297.
- Lado inferior: Quadra 80A / 90A

04 AVENIDA LONDRINA SUPERIOR
- Lado direito: Quadra 48 / 46
- Lado esquerdo: Quadra 43 / 45

90,00

AV. JUSCELINO KUBISTCHEK
- Lado direito: Quadra 241 / 231
- Lado esquerdo: Quadra 225 / 230
AVENIDA ITIO KONDO
- Lado direito: Quadra 43 / 30
- Lado esquerdo: Quadra 230 / 185
JARDIM SANTOS DUMONT
- Quadras: 01 / 08

05 VILA OPERÁRIA – AV. BRASIL
- Lado superior: Quadra 74A / 56A
- Lado inferior: Quadra 69A / 51A

70,00

VILA OPERÁRIA – AV. LEON.SPADINI
- Lado direito: Quadra 47A / 45A
- Lado esquerdo: Quadra 53A / 48A.
CENTRO 03
- Quadras: 245 / 258
CENTRO “06”
- Quadras: 231 / 244.
CENTRO “07”
- Quadras: 1A , 2A, 3A, 7A, 8A, 9A, 36A, 37A ,38A , 42A, 43A, 44A.

06 JARDIM PÉ DE CEDRO
- Quadras: 30 / 42 e as quadras 19 e 65.

60,00

CENTRO 05
- Quadras: 185, 197, 198, 215, 216, 230, 186, 196, 199, 214, 217,
229, 195, 200, 213, 218, 228, 201, 212, 219, 227, 211, 220, 226, 210,
221, 225.
JARDIM SOL – 50 CASAS
- Quadras: 9 / 15 e quadras 52, 53, 54, 263.
CENTRO 01
- Quadras: 259, 260, 261, 262, 265, 266, 267, 268, 269, 270, 271,
272, 273, 277, 278, 279, 280, 282, 287, 288, 289, 280.
CENTRO 02
- Quadras: 46, 47, 48, 50.
CENTRO 04
- Quadras: 15A, 16A, 17A, 21A, 22A, 23A, 27A, 30A, 31A, 32A, 76A,
77A.
QUADRAAMARELA – AV. BRASIL
- Quadras: 18A, 24A, 28A, 33A.

07 AVENIDA LONDRINA INFERIOR
- Lado direito: Quadras 20A, 19A, 18A.
- Lado esquerdo: Quadras 14A , 13A.

30,00

JARDIM CARINA
- Quadras: 134, 125, 126, 127, 128, 24, 135, 132, 131, 130,129, 23.
VILAANDRADINA SUPERIOR
- Quadras: 290, 291, 292, 295, 296, 297.
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SETOR LIMITAÇÕES VALOR DO M² EM R$

LOTEAMENTO MONTE ALTO
LOTEAMENTO JARDIM NOBRE
LOTEAMENTO BELA VISTA
LOTEAMENTO RESIDENCIAL MARTINS

08

JARDIM JOAO PAULO II
- Quadras: 01 / 11 20,00
VILAANDRADINA INFERIOR
- Quadras: 78A / 90A.
JARDIM SANTAMONICA
- Quadras: 01 / 09.
JARDIM SANTAMARIA
- Quadras: 01 / 14
VILA OPERÁRIA SUPERIOR – B
- Quadras: 48A, 54A, 56A, 60A, 61A, 62A, 66A, 67A, 68A, 72A, 73A,
74A.
JARDIM SANTANA
- Quadras: 01 / 13.
QUADRAAMARELA
- Quadras: 18A, 19A, 20A, 24A, 25A, 26A, 28A, 29A, 33A, 34A, 35A.
1ª ZONA INDUSTRIAL
- Quadras: 01/ 06
JARDIM NOVO HORIZONTE
- Quadras: 01 / 10 e C 44

09 JARDIM AEROPORTO
- Quadras: 01 / 20 10,00
MORADIA UAÇAI
- Quadras: 01 / 02
JARDIM NOVA LONDRINA
- Quadras: 01 / 15
JARDIM SEVERINO PEDRO TROIAN
- Quadras 01 / 04.
MORADIA LINHARES
- Quadras: 01 / 07
VILA OPERÁRIA INFERIOR
- Quadras: 51A, 52A, 53A, 57A, 58A, 59A, 63A, 64A, 65A, 69A, 70A,
71A.
VILA OPERÁRIA “2”
- Quadras: 4A, 5A, 6A, 10A, 11A, 12A, 13A, 14A, 39A, 40A, 41A, 45A,
47A.
JARDIM AEROPORTO I
- Quadras: 01 / 02
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ANEXO II
SUBSTITUI O ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 2.138/2009

PLANTAGENÉRICA
TABELA DE COEFICIENTES

DIFERENCIAIS DE APLICAÇÃO DO – CUB/m² - BASE DE CÁLCULO MUNICIPAL
TIPO DE USO RESIDENCIAL COMERCIAL INDUSTRIAL CONJUNTOS

HABITACIONAIS
Índice de aplicação CUB/m² - Base de
Cálculo Municipal 100 % 56% 50 % 30%

CARACTERÍSTICAS
BÁSICAS

SUBTIPOS DIFERENCIAIS DIFERENCIAIS DIFERENCIAIS DIFERENCIAIS

Estado de
Conservação

Nova/Reformada 00 00 00 00
Boa -15% -15% -20% -50%

Regular -25% -25% -30% -75%

Estrutura Alvenaria 00 00 00 00
Madeira -50% - 50% - 50% 00

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
29 DE DEZEMBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº 015/2018

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 09/2018

A Secretaria Municipal de Saúde do município de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público

com base no disposto no inciso II, do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, do processo de Dispensa de

Licitação nº. 09/2018 e ratifica para todos os efeitos a dispensa, homologando o presente

processo, em favor da empresa SÉCULO 22 – ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA. - ME,
inscrita no CNPJ nº 07.572.196/0001-38, para aquisição de Kit de material didático-pedagógico

destinados as promoções de combate a dengue, composto de 1.400 cartilhas didático-

pedagógica; 03 banners 70x100 cm, com suporte, 05 CDS com música da campanha Programa

de Combate a Dengue e 500 lixeirinhas para carro para atender a Secretaria Municipal de Saúde

do município de Nova Londrina, o valor total é de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 31 DE JANEIRO DE 2018.

PAULO CÉSAR FRANCISCHETTI
Secretário Municipal de Saúde
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO Nº 015/2018

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 09/2018

O município de Nova Londrina, Estado do Paraná, com sede na Praça da Matriz, 261, neste ato
representado pelo Secretario Municipal de Saúde do município de Nova Londrina, Estado do
Paraná, ratifica a Dispensa de Licitação nº 09/2018, nos termos do Artigo 24 inciso II,
respectivamente, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2018
Contratada: SÉCULO 22 – ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA. - ME
CNPJ Nº 07.572.196/0001-38
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT DE MATERIAL DIDÁTICO-PEDAGÓGICO DESTINADOS AS
PROMOÇÕES DE COMBATE A DENGUE.

VALOR: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 31 DE JANEIRO DE 2018.

PAULO CESAR FRANCISCHETTI
Secretário Municipal de Saúde
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

AVISO DE PREGÃO

Processo nº. 255/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2018
Objeto: Aquisição de Ambulância de transporte do tipo A - Simples Remoção, 0 km, de caráter eletivo, a ser adquirida
através de recursos do repasse de Incentivo Finanaceiro de Investimento para o Transporte Sanitário do Programa de
Qualificação da Atenção Primária à Saúde - APSUS, em conformidade com as portarias SESA 517/2017 e 550/2017 ,
conforme as especificações no Anexo I deste Edital.
Íntegra do edital a partir de 01 de fevereiro de 2018.
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº 261 - Nova Londrina-PR.
Abertura da Sessão: 21 de Fevereiro de 2018, às 14:30 horas.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 31 DE JANEIRO DE 2018.

PAULO CÉSAR FRANCISQUETTI
Secretária Municipal de Saúde
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2018

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ
CNPJ sob nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: MARIA RODRIGUES DE MOURA - ME
CNPJ sob nº. 20.305.234/0001-54

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL,
ASSESSORIA, GERENCIAMENTO DOS BLOCOS DE FINANCIAMENTOS DA ATENÇÃO BÁSICA NOS
TERMOS DA PORTARIA Nº.204 DE 29 DE JANEIRO DE 2017, APOIO TÉCNICO E OPERACIONAL NA
ELABORAÇÃO DE PROJETOS E CADASTROS DE PROPOSTAS FINANCIADAS PELO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, ATRAVÉS DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROGRAMAÇÃO PACTUADA E INTEGRADA DA
ASSISTÊNCIA EM SAÚDE, (ART. 3º DA PORTARIA Nº.1.097 DE 22 DE MAIO DE 2006; GERENCIAMENTO DE
INDICADORES PARA A MELHORIA DO DESEMPENHO EM SAÚDE DO MUNICÍPIO, IMPLANTAÇÃO E
GERENCIAMENTO DA CENTRAL DE REGULAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 10, §3,II DA PORTARIA Nº.1.559
DE 1º DE AGOSTO DE 2008.

TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2017

Valor Contratual: R$. 81.600,00 (oitenta e um mil e seiscentos reais).

Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional mediante depósito em conta
bancária indicada pela CONTRATADA, até o 20º do mês subsequente ao do serviço.

Prazo de Duração: 31/01/2018 à 31/01/2019.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 31 de janeiro de 2018.
.

PAULO CESAR FRANCISQUETTI
Secretário Municipal da Saúde
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PREFEITURADOMUNICIPIO DE NOVALONDRINA
EDITALRESUMIDO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIALNº.010/2018

01 –Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
02 – AQUISIÇÃO DE 03 AUTOMÓVEIS SEDAN, FABRICAÇÃO/MODELO 2017/2018 (zero KM),
COM MOTORIZAÇÃO DE 1.4, CAPACIDADE PARA 05 PASSAGEIROS, FLEX, POTÊNCIA MÍNIMA
DE 88 CV NO ETANOL E 85 CV NAGASOLINA, conforme condições fixadas no edital e seus anexos.

03 – DAABERTURADOS ENVELOPES e LOCALDE ENTREGA:
As propostas e documentos necessários à habilitação preliminar dos proponentes, deverão ser entregues na
sede da Prefeitura Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, na Praça da matriz, nº.261, no dia 21 de
fevereiro de 2018 às 09:00 horário designado para abertura da licitação.

04 – As empresas interessadas, poderão obter cópia integral deste Edital à partir do dia 05 de fevereiro de
2018, no Site do Municipio – Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Nova Londrina ou através
de solicitação pelo endereço eletrônico janaina@novalondrina.pr.gov.br.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 30 DE
JANEIRO DE 2018.

Otávio Henrique Grendene Bono
Prefeito Municipal de Nova Londrina
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